
 
 

 

 

 

Relatório Único ANASEL 2020 
 
 
Relativamente ao Código do IRCT para o sector das Lavandarias e Tinturarias para efeitos de 
preenchimento do Relatório Único será de mencionar um dos seguintes códigos:   
 
Código 25795, caso haja trabalhadores sindicalizados no SITESE – Ex – FETESE 
ou o Código 25986, no caso de haver trabalhadores filiados na FESETE.  
 
 
B. T. E. N.º 22 de 15/06/2017 – CCT entre a ANASEL e o SITESE – Ex - FETESE  
- Eficácia das Tabelas Salariais: 1 de Janeiro de 2017 (aplicável a trabalhadores Sindicalizados 
no SITESE – Ex-FETESE). 
 
B. T. E. N.º 39 de 22/10/2017 – Regulamento de Extensão ao CCT entre a ANASEL e o SITESE – 
Ex-FETESE  
– Eficácia das Tabelas Salariais: 1 de Julho de 2017 (aplicável a trabalhadores NÃO 
Sindicalizados) 
 
B. T. E. N.º 41 de 08/11/2017 – CCT entre a ANASEL e a FESETE   
- Eficácia das Tabelas Salariais: 1 de Dezembro de 2017 (aplicável a trabalhadores Sindicalizados 
na FESETE) 
 
B. T. E. N.º 47 de 22/12/2017 – Regulamento de Extensão ao CCT entre a ANASEL e a FESETE.  
– Eficácia das Tabelas Salariais: 1 de Dezembro de 2017 (aplicável a trabalhadores NÃO 
Sindicalizados) 

 


